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Ofício  Nº : 0015/2017/GAB-JCN
Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2017

À Senhora
CRISTIANE PIRES DE OLIVEIRA E SOUZA
Ex-Superintendente de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Estado de Saúde
Cuiabá - MT

Ref. Processo nº 17.008-9/2016 TCE/MT - que trata da Auditoria de Conformidade realizada pela 
Secex  desta  Relatoria  sobre  os  Atos  de  Gestão  da  Secretaria  de  Estado  de  Saúde,  sob  a  
responsabilidade do Sr. João Batista Pereira da Silva. 

Prezada Senhora,

Tem o presente a finalidade de promover a CITAÇÃO de Vossa Senhoria 
para se manifestar acerca dos apontamentos constantes no relatório técnico preliminar de 
Auditoria,  que ora segue em anexo, elaborado pela equipe da Secretaria de Controle 
Externo desta Relatoria, protocolado sob o nº 17.008-9/2016 TCEMT, devendo consignar 
em sua reposta o número do citado processo.

Alerto  que  Vossa  Senhoria  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  se 
pronunciar, sob pena de ser decretada a revelia, nos termos do parágrafo único, do art. 6º 
da Lei Complementar nº 269/2007.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FQXZL.
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